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AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
JOÃO ALBERTO CORRÊA MAIA
Secretário de Segurança Urbana
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa E. Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que 
dispõe sobre a revogação dos incisos II e III, do artigo 11, da Lei nº 12.499, de 13 de janeiro de 
2022, e dá outras providências.
Referido Projeto de Lei visa à revogação dos dispositivos legais que estabelecem, dentre os 
requisitos de ingresso no cargo de Guarda Civil Municipal Segunda Classe, a idade máxima de 
35 (trinta e cinco) anos completados até a data de término do período de inscrição para a re-
alização do concurso e a altura mínima de 1,65m (um metro e sessenta e cinco centímetros), 
se homem e 1,59m (um metro e cinquenta e nove centímetros), se mulher.
Tal revogação decorre da necessidade de adequação às sucessivas decisões judiciais que inci-
diram sobre o certame, justamente em discussão tratada sobre a pertinência da exigência de 
tais critérios para ingresso nos quadros da Guarda Civil Municipal. Assim, considerando que, 
no momento da realização das provas do referido concurso, tanto teórica quanto práticas 
(tais como exames de aptidão física), vigorava decisão judicial, em sede liminar, suspendendo 
os efeitos dos incisos II e III, do artigo 11, da Lei nº 12.499, de 13 de janeiro de 2022, o critério 
de altura mínima não pode ser exigido, razão pela qual se faz necessária, no momento, tal 
revogação do dispositivo legal, com vistas a possibilitar o prosseguimento do certame até 
sua homologação final, e evitando-se assim qualquer prejuízo aos candidatos que prestaram 
o referido concurso público, mantendo-se com isso a mesma lista de classificação final dos 
aprovados, conforme já publicado na imprensa oficial do Município (Jornal do Município de 
Sorocaba).
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, na 
forma disposta na Lei Orgânica do Município.

(Processo nº 25.938/2023)
LEI Nº 13.102, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2 024.
(Dispõe sobre a denominação de “Alameda Mesopotâmia” a uma via pública de nossa cidade 
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 256/2024 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “Alameda Mesopotâmia” a Rua com início na Rodovia Celso Charuri 
e término na Alameda Tigre, localizada no bairro do Itinga, na Região Oeste desta cidade.
Art. 2º  O Poder Executivo providenciará a instalação de placas indicativas contendo o nome 
da via, conforme a regulamentação vigente sobre a nomenclatura de vias públicas.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentá-
ria própria, suplementada, se necessário.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 20 de dezembro de 2 024, 370º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
MAURÍCIO AUGUSTO COIMBRA CAMPANATI
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Urbano
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação de Vossa Excelência e Nobres Pares 
o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação de “Alameda Mesopotâmia” a uma 
via pública de nossa cidade e dá outras providências.
O presente Projeto de Lei tem como objetivo a oficialização da denominação de uma via pú-
blica localizada na região oeste de Sorocaba, conforme descrito no artigo 1º. A denominação 
de logradouros públicos é de extrema relevância para a organização urbana e para o reconhe-
cimento histórico e cultural de áreas específicas do Município.
A via “Alameda Mesopotâmia” é uma rua de relevante importância para o tráfego local, com 
histórico de uso anterior ao ano de 1986.
O nome escolhido remete à importância histórica da Mesopotâmia, região conhecida como o 
berço da civilização, o que agrega valor cultural à nossa cidade. A escolha do nome visa pro-
mover o reconhecimento do patrimônio cultural imaterial, integrando a história global com a 
identidade urbana de Sorocaba.
Além disso, a denominação oficial desta via pública garante maior segurança jurídica aos mo-
radores e proprietários da região, regularizando o uso e possibilitando a correta aplicação de 
serviços públicos, como a instalação de sinalização, iluminação pública e definição de códigos 
postais para facilitar serviços de entrega e comunicação.
Este projeto encontra amparo na competência legislativa municipal estabelecida pelo inciso I, 
art. 30, da Constituição Federal, que confere aos municípios a responsabilidade pela organiza-
ção de seu espaço urbano, incluindo a denominação de vias e logradouros públicos.
O Decreto Municipal nº 25.787, de 18 de junho de 2020, também confere à Administração 

Pública a competência para o apossamento e regularização de áreas públicas, incluindo a ofi-
cialização de vias.
Complementarmente, a medida cumpre com os princípios da eficiência e publicidade, pre-
vistos no art. 37, da Constituição Federal, ao promover a regularização de vias públicas e a 
consequente facilitação de serviços municipais e estaduais na área.
Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente justificado o presente Projeto 
de Lei, conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no sentido de transfor-
má-lo em Lei.

 
(Processo nº 6.587/2017)
LEI Nº 13.103, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2 024.
(Altera a Lei nº 11.598, de 11 de outubro de 2017, que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM e cria o Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, 
revoga expressamente a Lei nº 6.669, de 2 de setembro de 2002 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 255/2024 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica alterada a redação do parágrafo único, do art. 1º, da Lei nº 11.598, de 11 de ou-
tubro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º  (...)
Parágrafo único.  A Secretaria a qual estiver vinculado o Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher - CMDM prestará apoio administrativo necessário ao funcionamento do Conselho 
criado por esta Lei.” (NR)
Art. 2º  O art. 4º, da Lei nº 11.598, de 11 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM - será composto de 20 (vinte) 
membros, na forma abaixo:
I - 10 (dez) representantes do Poder Público Municipal, sendo que as Secretarias serão indica-
das em Decreto do Prefeito;
II - 10 (dez) representantes da Sociedade Civil, garantida a participação independente de clas-
se, gênero, etnia, raça, geração, de orientação sexual e identidade de gênero, de pessoas com 
deficiência, rurais e urbanas, de movimentos sociais, entre outras.
§ 1º  As representantes da Sociedade Civil serão escolhidas através de processo eleitoral, com 
registro em ata específica, observadas as regras contidas no regimento interno, sendo nome-
adas como titulares as 10 (dez) mais votadas.
§ 2º  Os titulares do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM poderão ser substituídos 
por suplentes já eleitos, sendo todos nomeados por Decreto Municipal de autoria do Prefeito.
§ 3º  As suplentes das representantes da Sociedade Civil serão escolhidas através do mesmo 
processo eleitoral das titulares, com registro em ata específica, observadas as regras contidas 
no regimento interno, sendo nomeadas as mais votadas, após preenchidas as cadeiras das 
titulares.” (NR)
Art. 3º  O art. 5º, da Lei nº 11.598, de 11 de outubro de 2017, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 5º  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM terá a seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Diretoria;
a) Presidência;
b) Vice-Presidência;
c) Primeira Secretária;
d) Segunda Secretária;
III - Comissões Temáticas.
§ 1º  A Presidente, Vice-Presidente e as Secretárias do Conselho Municipal dos Direitos da 
Mulher - CMDM serão escolhidas em plenária, dentre as Conselheiras do Poder Público e da 
Sociedade Civil, que integram o Conselho.
§ 2º  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM será presidido por uma repre-
sentante do sexo feminino, eleita por seus pares com alternância por mandato entre uma 
representante do Poder Público e uma representante da Sociedade Civil, sendo que em caso 
de empate haverá sorteio entre as duas representantes com maior número de votos.
§ 3º  É vedada a recondução da Presidência do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - 
CMDM que terá o mandato de 2 (dois) anos.
§ 4º  O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM poderá indicar, membros para 
compor outros Conselhos Municipais, para garantir a representação das mulheres, sendo que 
a representante será escolhida entre as Conselheiras e terá sua nomeação válida enquanto 
perdurar o mandato no CMDM.” (NR)
Art. 4º  Fica alterada a redação do art. 6º, da Lei nº 11.598, de 11 de outubro de 2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º  O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM 
- será de 4 (quatro) anos, permitida uma recondução consecutiva, somente para as represen-
tantes do Poder Público.
Parágrafo único.  As representantes da Sociedade Civil, poderão assumir mandatos subse-
quentes desde que eleitas seguindo as regras de eleição do regimento interno.” (NR)
Art. 5º  Fica revogado o inciso II, do art. 7º, da Lei nº 11.598, de 11 de outubro de 2017.
Art. 6º  Fica alterada a redação do § 2º, art. 10, da Lei nº 11.598, de 11 de outubro de 2017, 
que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 10.  (...)
§ 2º  A Diretoria ficará obrigada a prestar contas à Secretaria a qual estiver vinculada, de suas 
atividades financeiras e da administração do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, nos 
prazos previstos nas legislações pertinentes ou sempre que solicitado.” (NR)
Art. 7º  Fica alterada a redação do art. 11, da Lei nº 11.598, de 11 de outubro de 2017, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 11.  As despesas com a manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - 
CMDM e com a execução de suas atividades ocorrerão por conta à Secretaria a qual estiver 
vinculada e do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, para financiar as atividades do Con-
selho criado pela presente Lei.” (NR)
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Art. 8º  Mantém-se os dispositivos legais que não foram alterados pela lei.
Art. 9º  As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias.
Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 20 de dezembro de 2 024, 370º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo
ANA CLAUDIA MARTINI FAUAZ
Secretária da Cidadania
interina
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Submetemos a apreciação de Vossa Excelência e demais membros dessa Egrégia Casa Legis-
lativa, Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei Municipal nº 11.598, de 11 de outubro de 
2017, a qual “Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM e 
do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher - FMD e dá outras providências”.
As alterações objeto do presente projeto decorrem de análise e sugestões feitas pelo próprio 
Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM, conforme ata de assembleia ora anexa.
Como justificativa para a pretensão, durante os trabalhos do Conselho Municipal dos Direitos 
da Mulher, foi apontada a necessidade de alteração do processo eleitoral de sua composição, 
haja vista as dificuldades de participação e representatividade observadas ao longo dos anos. 
Assim, a nova proposta pretende ampliar o espectro de participação das mulheres que te-
nham interesse em participar do Conselho, de modo estas possam se candidatar a uma vaga 
para representar a Sociedade Civil sem a obrigatoriedade prévia de indicação por um segui-
mento específico. 
Além disso, amplia o mandato dos seus membros para quatro anos, de modo a conferir maior 
eficiência e estabilidade aos trabalhos do Conselho, eis que alguns projetos demandam certo 
tempo para serem aprovados e colocados em prática.
Além de garantir um processo democrático para eleição dos membros representados pela 
sociedade civil, a nova proposta mantém a composição paritária do conselho e não conduz a 
qualquer tipo de aumento de despesa.
Por todas as razões aqui expostas, entendo estar devidamente justificado o presente Projeto 
de Lei, e conto com o costumeiro apoio de Vossa Excelência e D. Pares no sentido de transfor-
má-lo em Lei Ordinária, solicitando ainda que sua apreciação se dê em REGIME DE URGÊNCIA, 
na forma disposta na Lei Orgânica do Município.

(Processo nº 1.322/2017)
LEI Nº 13.104, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2 024.
(Inclui o art. 15-B, altera o art. 18, da Lei nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017 e dá outras 
providências).
Projeto de Lei nº 270/2024 – autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica incluído o artigo 15-B, na Lei Municipal nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017, 
com a seguinte redação:
“Art. 15-B. Além dos dispêndios previstos nos artigos 15 e 15-A, e da desvinculação do per-
centual de 30% (trinta por cento) dos recursos arrecadados no exercício, prevista no artigo 
76-B do ADCT, alterado pela Emenda Constitucional nº 132 de 20 de dezembro de 2023, fica 
autorizada, para o exercício de 2024, a desvinculação e utilização de até 30% (trinta por cento) 
do saldo dos recursos do FMDC, o qual poderá ser utilizado com o pagamento de despesas 
com pessoal, inclusive encargos sociais e custeios das atividades relacionadas às finalidades 
essenciais da Secretaria de Governo.”(NR)
Art. 2º  Altera o artigo 18, da Lei Municipal nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017, com a 
seguinte redação:
“Art. 18.  A Prefeitura de Sorocaba prestará apoio administrativo e poderá fornecer os recur-
sos humanos e materiais ao COMDECON e ao FMDC.” (NR)
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamen-
tária própria.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 20 de dezembro de 2 024, 370º da 
Fundação de Sorocaba.
RODRIGO MAGANHATO
Prefeito Municipal
DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES
Secretário Jurídico
AMÁLIA SAMYRA DA SILVA TOLEDO EGÊA
Secretária de Governo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.
FÁBIO RENATO QUEIROZ LIMA
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
em substituição
JUSTIFICATIVA:
Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação dessa E. Câmara o Projeto de Lei que 
dispõe sobre inclusão na Lei Municipal nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017, de dispositivo 
que autoriza a desvinculação de 30% (trinta por cento) de recursos do FMDC, qual poderá ser 
utilizado para o pagamento de despesas com pessoal, inclusive encargos sociais e custeios das 
atividades relacionadas às finalidades essenciais da Secretaria de Governo.
E ainda, altera o artigo 18 da Lei Municipal nº 11.648, de 22 de dezembro de 2017, permitindo 
que, caso se faça necessário, a Prefeitura de Sorocaba prestará apoio administrativo e poderá 
fornecer os recursos humanos e materiais ao COMDECON e ao FMDC.
Os municípios estão sujeitos a uma estrutura orçamentária e fiscal com elevado volume de des-
pesas obrigatórias, além de expressiva vinculação das receitas orçamentárias, sendo necessários 
instrumentos que permitam que uma parte das receitas não fique sujeita a vinculações, podendo 
ser alocadas no orçamento com maior flexibilidade. Essa medida de caráter financeiro foi editada 
sob o manto da melhor governabilidade e maleabilidade administrativa, pois desvincula o percen-
tual de 30% (trinta por cento) das receitas originalmente destinadas a uma despesa específica.
A adequação se faz necessária haja vista que o mecanismo constitucional das desvinculações 
das receitas da União, estendido para os Estados e Municípios pela Emenda Constitucional nº 
96/2016, tem por objetivo permitir que parcelas das receitas vinculadas possam ser geridas e 
destinadas de maneira livre e flexível pelos governos, propiciando uma alocação mais adequa-
da de recursos orçamentários, além de evitar que determinadas áreas fiquem com excesso de 
recursos vinculados, enquanto outras apresentem carência de recursos.  
Insta salientar que a Superintendência do Serviço de Proteção e Defesa do Consumidor conta 
com dois fundos vinculados, sendo, o Fundo Municipal de Defesa do Consumidor e o Fundo 
Estadual de Repasse ao PROCON Sorocaba, o qual continuará sem ser abrangido pela atual 
propositura. Portanto, o presente Projeto de Lei aplicar-se-á apenas ao FMDC, que atualmen-
te possui um saldo inferior ao Fundo Estadual. Analisando os valores dos últimos três exercí-
cios, verificou-se que o Fundo não foi utilizado, indicando que o órgão municipal conseguiu 
manter todos os seus projetos e despesas equilibrados apenas com as receitas do FMDC. 
É importante ressaltar que a sustentabilidade financeira do FMDC não será comprometida 
com a desvinculação pretendida, uma vez que a proposta será apenas para o exercício de 
2024 e, se necessário, as despesas do PROCON Sorocaba continuarão a ser cobertas pelo Fun-
do Estadual. Desta forma, a autonomia financeira e a eficácia do FMDC na proteção e defesa 
do consumidor serão preservadas.
Adicionalmente, a transparência e a participação popular foram asseguradas através de con-
sultas públicas e debates no Conselho Municipal de Defesa do Consumidor (COMDECON), 
conforme preconizado pelos princípios constitucionais de legalidade, impessoalidade, mora-
lidade, publicidade e eficiência. Esses princípios reforçam a necessidade de uma gestão clara 
e participativa, garantindo que todas as partes interessadas sejam ouvidas e que as decisões 
sejam tomadas com a devida consideração das opiniões e necessidades da comunidade.
A seguir, apresentamos os dados que demonstram a capacidade do Fundo Estadual de suprir 
eventuais necessidades financeiras do PROCON Sorocaba, mantendo a sustentabilidade finan-
ceira do FMDC:

 

Em suma, a proposta de desvinculação está alinhada com a autonomia municipal e os prin-
cípios de eficiência administrativa, sendo crucial para atender as necessidades locais sem 
comprometer a missão fundamental do FMDC. Com essa justificativa clara e transparente, e 
através da participação popular, garantimos que esta medida será bem aceita e implementa-
da de forma eficaz.
Diante do exposto, estando dessa forma justificada a presente proposição, aguardo sua trans-
formação em Lei e apresento protestos de estima e consideração.Autenticar documento em https://sorocaba.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 370031003600390037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
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